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Estado do Rio Grande do Sut

PREFEITUBA MUNICIP AL DO RIO GRANDE

n-,j"õffi§i,n cABINETE DO pREFEtTO

MENSAGEM/205

Rio Grande, 20 de junho de 2005.

Senhor Presi de n te:

Pre o

EXM". SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

Honra- nos cumprimentá_ lo, muito respeitosamente, oportunidadeem que vimos, a essa Eg!S11_Casa Legislativa, enõaminhar o projeto de Lei no
916'_qT 

*INCLUT AÇÕES NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI
PE. _?I!E_T}rZE§ ORçAÀ4_ENTÁRrAS 2005, LEr N. 5.99g, DE Ostrot2ol4,E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPÀL A ABRIR CNÉúrtó ÀóTCIONAI,ESPECIAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃó_T õUIIURA,NUM TOTAL DE R$ 93.100,00".

o presente projeto de Lei justifica- se ao fato de a política deEducação do Município ter entre os ."ui objetivos a garantia de atendimentodos alunos portadores de necessidades educativas Ãpeciais, estando nestecontexto a Escola Municipal Maria Lucia Ltzzar di, 
" 

quui t"- recebido grandesinvestimentos para continuar oferecendo o trabtrho educativo que oradesenvolve e buscando a ampliação da oferta de vagas, sendo esta a únicaescola a receber alunos autistas e psicóticos da região.

Sem mais para o momento, enviamos, a V. Exa. e Nobres pares,
protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Respeito s ame n te,

"X*srilun\cipat

-_.__ç-e t

L

FOLrir:

P^rRn,íôMo Do
RIO ORAIII'E Do SL'L



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNIC!PAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI NO 046, DE 20 DE JUNHO DE 2OO5

INCLUI AÇÕES NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DÀ LEI DE
DTRETRTZES ORÇAMENTÁnrn S

2005, LEr N" 5.999, DE 05/10/2004,
E ÀUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCÀÇÃO E CULTURA, NUM
TOTAL DE Rs 93.100,00.

Á,rt. lu - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei N' 5,999, de 05/10/2004, a qual dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2005, conforme segue:
08 _SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROGRAMA: 123 - Desenvolvimento da Educação Especial

Ação I : Reforma na E.M.E.E. Maria Lúcia Luzzardi

PÍoduto: prédio reformado

Unidade: m2

Meta: 260m

Recurso: Salário Educaç ão(Superavit) R$ 93.100,00

Art. 2o - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
num total de R$ 93.100,00( noventa e três mil e cem reais), de acordo com
discriminação a seguir:

08 _SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02 - Complexo Técnico Educacional
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GnrroE GABINETE DO PREFEITO
PA TRtMôN,lo Do

RIO GRÂNDE DoSUL

12 -Educação
367 - Ensino Especial

123 - Desenvolvimento da Educação Especial

Proj. 1.873 - Reforma da E.M.E.E. Maria Lúcia Luzzardi(Recurso 1104)

4.4.90.5L00.00 -Obras e Instalações .....R$ 93.100,00

Art. 3" - Servirá como Íecurso ao Crédito autorizado no artigo 2",
parte do Superavit Financeiro relativo ao SALÁnlO EDUCAÇÃO(recurso 1104)
apurado no Balanço Patrimonial de 2004 e informado pela Secretaria Municipal
da Fazenda através do Ofício 055/SMF/UC/2005, no valor de R$ R$ 93.100,00
( noventa e três mil e cem reais) baseados no que dispõe o art. 43 da Lei
4.320t64.

Art. 4o - Esta Lei entÍa em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de junho de 2005.

"kff"tMuiltcipal
R

Pre o

cc:SMF/UPE/S MEC/CM/PJ/CSCI/Publicação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MIJNICIPAL DO RIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
I]NIDADE DE CONTABILIDADE

RECURSO: 1003 - PNÁE
Saldo Bancário em 3l/1A2004
Restos a Pagar em 3111A2004
Superávit Finsnceiro dê 2004 do Recurso PNÂE

RECURSO: 1127 - FNDE MEC-Educação de Jovens c Âdullos
Saldo Bancário em 31112J2004
Restos a PagaÍ em 3111212004
§uperáüt Finenceiro de 2004 do Recurso FNDE MEC - Educeção de
Jovens e Adultos

Sem mais para o momento.

Atenci

Kátia 1no
DI RA DA UNIOADE

É CONT ABILIOAOE

li&-Ê:

i,*,1rY
KnR{Nú

(e

of.055/sMFru.c./2005 Rio Grande, RS, 16 de maio de 2005.

Prezada Secretiíria

Vimos através deste informar o Superávit Financeiro dos
Recursos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura -SMEC, solicitados atrâvés de
seus oficio n'0082105, 040105 E 0229I05-SMEC, referentes ao exercício de 2004, conforme
demonstrado a seguir:

RIO GRAITDE

62.589,93
38.s03.00
24.086,93

987 .47 4,5'l
800,00

62.589,93
438.462,91

610.801,53

19.800,00
t9.232,00

5óE,00

nt€

Ilma. Sra,
Sônia Tissot
M.D.Spgretária Municipal da Educação e Cuttura--SMEC
Nesta

cRC 069 2461o-2 0-04
Secrêtário ST,4F

i José

RECUR§O: 1004 - Selário Educrçlo
Saldo Bancário cm 3VlA200+cÃnta:19432-8, Ag.84-l Banco do Brasil
(-)valor Nota Empeúo 01199704 paga em l3lout/2004 a ajustaÍ
Saldo Bancário em 31 I 1212004-conta:04.054.2144.0-6 -Banrisul
Restos a Pagar cm 3111212004
Superóüt Finrnceiro de 2004 do Recurso §elário Educrçío



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processonu UraTlrrur.

Desigrro para exerceÍ a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(") ..0. ..hAllr/l

PARECER JURÍDICO N" d?ú-
( )Em anexo

( 2f ) O presente projeto atende as normas
adequado a Técnica Legislativa

Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

Rio Grande, ,/: * z-4 de 200J-

Juridico

DESPACEO

Na condição de Relator (a) :

( ( ) Acolho o parecerjurídico por seus fl:ndamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjuridico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas
e adequado a Tecnica kgislativa.

Consitucionais, Jurídicas, Regimentais e

Rio Grande, y' de ílt

o

Deliberou a Comissão de ( §snyi2y, f-) não enviar onsu.ltor Jurídico.

Rio Grande, de de 200

ssao

a)

,'



À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

INCONSTITLTCIONAL

P-.1,RECER g1 PRocE sso.../. !.u /. zl.:.n

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara nâo haver impedimento a sua tramitação.

tl TIJURIDICO

GINIENTAL

t I rNADE l»o a rÉcNlcA LEGTSLATIvA

Sala das Comissões,

Este e o parecer desta comisúo

d\ o" í,/w

sidente

Vice-P

s

4
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,

de 2oo f"

I

I

Õ

Secretário

0-^^^a,;
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_ Estado do Rio Grande do Sul

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Ementa

I ':': ( ('\rtssÀ();r1-rr 
'rprc'ci:u a-nurcria ane\a. \ota pcra edmissibiridade, considcrando.1..J .: :t'(:::u !d (::.:u.rJra a-s Lcis Orçamc.ntárias.

Rio Crr.Íd., il íV dc 2w5I

Rur GGncr.l !.rtoÍ!no, {a l - cEP 96200-3l o -

á,a-

3l-17 Far l53l 23l.lZ86 - Rio

\-

re

Secretário

)

..rn1il: cm rt..vetoaiÂlnet.com.bÍ sitei rrrwrv.cama riogrande. rs.gov. b r

I
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DOE óRGÀos, DOE sANcuE LVE VIDAS!

Grande - RS

P,\RIICIIR

Sala das Comissões Técnicas
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLUI AÇÕES NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI Df DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRrAS 2005, LEI 5.999, DE
O5/IO/2004, E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO E CULTURA, NUM TOTAL DE R§

93.100,00.

Art.lu-FicaacrescidaAçãonoAnexodeMaasePrioridadesdaLein.5.999,
de 05llOl2OO4, a qual dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2005, conforme

segue:
os: SECRETARIA MT.INICIPAL DE EDUCAÇÃO E CT]LTURA
PROGRAMA: 123 - Desenvolvimento da Educâção Especial

Ação 1: Reforma na E.M.E.E. Maria Lúcia Luzzardi
Produto: prédio reformado
Unidade: m2
Meta: 260 m
Recurso: Salário Educação (Superáüt) R$ 93.100,00

Art.2u - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito Adicional

Especial na SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO E CLILTLIRA num total R$ 93 100'00

1nôventa e três mil e c€m reais), de acordo com discriminação a seguir:

\- 08- SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUcAÇÃo E CLILTLTRA

02- Complexo Técnico Educacional
12- Educação

367-Ensino EsPecial
123- Desenvolvimento da Educação Especial

Proj. 1.873- Reforma da E.M.E.E. Maria Lúcia Luzzardi @ecurso 1104)
R$ 93.100,004.4.90.51,00.00- Obras e Instalações

Art. 3o- Servirá como recuÍso ao Crédito autorizado no artigo 2o, parte do

/

Rua Gcneral vitoriao, 441 - cEp 962q){r0 - Fonc: ls3l 233-BSü) - Fax ls3l 8r-l?86 - Rio Grande - Rs
e-ma,it cErgld cqmara.riogrande,rs.gov.br aite: wwp,câEâra.riogrande,rs. gov.br

DOE ORGÃO§, IX)E SÂIIGIIE: SâLVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuan.e MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Superáüt Financeiro relativo ao SefÁruO EDUCAÇÀO (recurso 1104) apurado no Balanço

Pairimonial de 2004 e informado pela Secretaria Municipal da Fazenda através do Oficio

055/SMFruCi2O05, no valor de R$ 93.100,00 (noventa e três mil e cem reais) baseados no que

dispõe o art. 43 da Lei 4.320164.

ArL 4"- Esta lei entre an ügor na data de zua publicação'

(:AMARA MU
DO RÍO GR

VIS

Ruâ Gcrerd Vitoriro, 441 - CEP 962q)-310 - Fore: l53l 233-EíD - far. l53f 231-17A6 - Rio Gralde - R§
ê-r!tall: cmrg,ia caEera.riogrende.rs.Eov.bÍ slte: sww.camara.riogrande'rs.gov.br

DOE ORGÃO§, DOE SâNGTIE: SALVE VIDAIII
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CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLUI AÇÕES NO AITEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZE§
oRÇAIÍENTÁRrAS 2005, LEI 5.999' rrE
o5,llot2oo4, E AUTORIZA O EXECUTTyo
MUMCIPAL A ABRIR CRÚDITO ADICIONAL
ESPECTAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CI,JLTURA, NUM TOTAL DE RS

93.100,00.

Art. l" - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei n'5.999,

de O5n0t2OO4, a qual dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2005, conforme

segue:
08: SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTI.]RA
PROGRAMA: 123 - Desenvolvimento da Educação Especial

Ação l: Reforma na E.M.E.E. Maria Lúcia Luzardi
Produto: prédio reformado
Unidade: m2
Meta: 260 m
Recurso: Salário Educação (Superáüt) R$ 93- 100,00

AÍ1.:2o - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abú Crédito Adicional

Especial na sECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO E CLILTURA num total R$ 93.100,00

(nóventa e três mil e cem reais), de acordo com discrimina@o a seguir:

08- SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CI.JLTURA

02- Complexo Tecnico Educacional
l2- Educação

367-Ensino EsPecial
123- Desenvolvimento da Educação Especial

Proj. 1.873- Reforma da E.M.E.E. Maria Lúcia Luzzardi (Recurso I104)

4.4.90.51.00.00- Obras e Instalações. ........... ....... . .R$ 93.100,00

Art. 3o- Servirá como recurso ao Credito autorizado no artigo 2o, parte do

(:AMARA M1.,,NI iPAI
DO RIO GR D.F

VI

Rue Gcncrel Vltoriro,441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 233-85fl) - Far: Í531 231-1786 - Rio Grande - RS
c-melt cmrgacamara.riograade.rs.gov'br aite: wws.camara.riogrutrde'rs.gov.br

DOE ORGÃOS, IX)E SAtrGTIE: SÂLVE VIDAS!

Estado do Rio Grande do Sul
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

superáüt Financeiro relativo ao SALÁRIO EDUCAÇÀO (recurso I 104) apurado. no Balanço

Pairimonial de 2004 e informado pela Secretaria Municipal da Fazenda atÍaves do Oficio

055iSMFruC/2005, no valor de R$ 93.100,00 (noventa e três mil e cem reais) baseados no que

dispõe o ut. 43 dal*i 4.32O164.

Art 4"- Esta lei eotÍe eín vigor nâ data de sua publicação'

J.

Rua Gencral vitorino, 441 - cEp 96200-310 - FonG: Í5ol 203-gsoo - Fa.r: (s3l 2gl-lra6 - Rio Grsrde - Rs
c-mail: cnrga camara.riogrÀnde.Ís.gov.bÍ site: wss.câmara.riogrande.rs,gov.br

DOE ORGÃOS, DOE §AIYGIIE: SALVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂTTena MUNIcIPAL Do RIo GRÂNDE

Of. n. " 880/05
Proc. no 1139/05

Rio Grande, ll de júho de 2005.

tíúamos para o m
s de elevada estima e

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei 046/05 em anexo, para suÍl

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o çe

aproveitamos o ensejo para renovar os protesto

consideração.

omento

Ver. Wilson tistâ uâ §itva
Presidente

ANEXO: Inclui Ações no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2005, Lei 5.999, de 05/10/2004, e Autoriza o

Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, num total de R$ 93.100'00.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Ruâ GeacÍal vitorho, 441 - cEp 962q)€10 - Fone: (s3| 2oa-8soo - Fa:: (E3l 2at-,7a6 - Rio Grande - Rll
ê-[ralt cErgaa caEara.riograade. rs. gov.br Bitê: sww,caEara.riogrande.rs. gov.br

nop oncÃos, DoE SAIIGIIE: SâLVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOI1,,;b'ii'li'":1',;E

LEI N.6.120, DE 15 DE JITLHO DE 2005

TNCLUI AÇÕES NO ANEXO DE METAS
E PRIORIDÂDES DA LEI DE
DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIÀS 2005,
LEI N'5.999, DE 05/10/2004, E ALTTORTZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO A.DICIONAL ESPECIAL, NA
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO E CULTURÂ, NUM TOTAL
DE R$ 93.100,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica, em seu aÍ. 51, Inciso Itr,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e prioridades da tri no
5.999, de 0511012004, a qual dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2005,
conforme segue:
08 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA
PROGRAMA: 123 - Desenvolvimento da Educação Especial
Ação 1 : Reforma na E.M.E.E. Maria LúciaLuzzudi
Produto: prédio reformado
Unidade: m2

Meta: 260m
Recurso: Salírio Educação (Superavit) R$ 93.100,00

A.rt. 2" - Fica, o Execuüvo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, num totat de Rg
93.100,00 (noventa e três mil e cem reais), de acordo com discriminação a seguir:
08 _ SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02 - Complexo Técnico Educacional
12 - Educação

367 - Ensino Especial
123 - Desenvolvimento da Educação Especial

Proj. 1.873 - Reforma da E.M.E.E. Maria Lúcia Luzzardi (Recurso 1104)
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações... 93.100,00

Art. 3o - Servirá como recurso ao Crédito autorizado no art. 2., pane do
Superavit Financeiro relativo ao SAIÁRIO EDUCAÇÃO (recuso 11M), apurado no-Balanço
Patrimonial de 2004 e informado pela Secretaria Municipal da Fazenda, através do Ofício
055iSMFruCi2005, no valor de R$ RS 93.100,00 (noyenra e três mil e cem reais), baseado no
que dispõe o art. 43, daLei n" 4.320164.

...................R$

ry
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4o - Esta IJi entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2005.

/1h,, t,rr,,
J,q.[$in súílco
Prehho uúnldipal

t cc:SMF/UPE/SMEC/CM/PJ/CSCl/Publicação
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A mais ant.iga do Estado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuana MLTNICIPAL Do RIo GRANDE

^r^*"1%4
11 ô9/oe

vornÇÃo NoMINAL

PROCESSO N"

7O
=t-,

ContraFarorár'elNOME DOS VEREADORESN" de

ordem

WILSON BATISTA DUARTE SILVA

t/2 CHARLES SARAIVA

t/JAIR RIZZO FERREIRA

SURAMA SANTOSI

/
) CARLOS FIALHO DE MATTOS

t/6 CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

//CARDOSO COSTACLAIr'DIO JOSE1

/
lt DELAMAR CORREA MIRAPALMTA

D/SAR PEREIRA DA SILVAJULIO CE()

L/EZAR JORGE MARTINSJULIO Ct0

l-/IT]RANDIR PEREIRAll

Llt2 PAULO RENATO MATTOS GOMES.RENATINHO

SANDRO FIGT'EIREDO DE OLIVEIRA. BOKAl3

DATA:

SE TÁnto
!r

AbstenÇão

I


